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38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 10/07/2018

PROCESSO TCE-PE N° 16100121-0
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2015EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de JaqueiraUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Marivaldo Silva De Andrade
Felipe Augusto De Vasconcelos Caraciolo OAB 29702-PE
Paulo Gabriel Domingues De Rezende OAB 26965-D-PE

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 10/07/2018,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas
de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Inspetoria Regional de 
Palmares-IRPA;

CONSIDERANDO que os argumentos constantes na defesa apresentada foram
suficientes para afastar as principais irregularidades apontadas pela equipe técnica;

CONSIDERANDO que os achados de auditoria remanescentes, após a apreciação
da defesa do interessado, não se apresentam capazes de macular suas contas;

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Jaqueira a 
 das contas do(a) Sr(a). Marivaldo Silva De Andrade,aprovação com ressalvas

Prefeito, relativas ao exercício financeiro de 2015.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Jaqueira, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir
relacionadas :

Atentar, quando da elaboração da LDO, para a elaboração/apresentação
dos Anexos de Metas e Prioridades e de Riscos Fiscais, os quais deverão
estabelecer as ações prioritárias da Administração, vinculadas aos demais
elementos necessários ao seu planejamento, execução e monitoramento,
a saber: programa, função, produto/serviço, meta quantificável, unidade e
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quantidade; a fim de que se possa realizar a gestão de tais ações, além de
fornecer à Lei Orçamentária as informações necessárias à fixação das
dotações imprescindíveis para a concretização dos respectivos projetos de
governo;

a Mensal de DesembolsoElaborar Programação Financeira e Cronogram
até 30 dias após a publicação da LOA, nos termos estabelecidos pela
LDO, a fim de que seja realizado o fluxo de caixa do município, de modo a
que, uma vez detectada a frustração de alguma receita que possa
comprometer o planejamento da execução orçamentária, sejam tomadas
as devidas providências quanto às limitações de empenhos, para que seja
garantido o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de recursos a fim de
que sejam obedecidos os saldos de cada conta, evitando, assim, a
realização de despesas sem lastro financeiro, de modo a preservar o
equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Adotar as medidas necessárias junto à Procuradoria Municipal ou outro
competente, com vistas à operacionalização das cobranças dos créditos
inscritos em Dívida Ativa, como forma de incrementar a arrecadação dos
tributos municipais, garantindo a devida liquidez e tempestividade na
cobrança dos tributos;

Abster-se de realizar inscrições em Restos a Pagar sem a correspondente
disponibilidade de caixa que garanta o devido suporte financeiro aos
compromissos firmados;

Adotar as medidas devidas para a redução da Despesa Total com
Pessoal, com vistas à recondução do gasto ao nível estabelecido pela
legislação, a partir de uma reestruturação de todo o aparato
administrativo, sobretudo na área de pessoal (Cargos em Comissão e
Contratações Temporárias), a fim de que seja reestabelecida a saúde
fiscal do município.

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO CARLOS PORTO, relator do processo, Presidente da Sessão

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR: Acompanha

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS: Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL
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